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REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL                     
DE MACAU

REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL

DE MACAU

Regulamento Administrativo n.º 53/2022

Alteração ao Regulamento Administrativo n.º 33/2020 — 
Plano de formação subsidiada

O Chefe do Executivo, depois de ouvido o Conselho Execu-
tivo, decreta, nos termos da alínea 5) do artigo 50.º da Lei 
Básica da Região Administrativa Especial de Macau, para valer 
como regulamento administrativo independente, o seguinte:

Artigo 1.º

Alteração ao Regulamento Administrativo n.º 33/2020

Os artigos 5.º, 6.º e 8.º a 11.º do Regulamento Administrativo 
n.º 33/2020, alterado pelos Regulamentos Administrativos n.º 14/2021 
e n.º 27/2022, passam a ter a seguinte redacção:

«Artigo 5.º

Plano de formação subsidiada orientada para o aumento 
das competências técnicas

1. […].

2. […].

3. […].

4. […]:

1) […]:

(1) […];

(2) […];

(3) [Revogada]

2) Os indivíduos aos quais se tenha verificado o exercí-
cio, em 1 de Janeiro de 2019 ou em data posterior, de acti-
vidades referidas em qualquer uma das seguintes licenças 
ou documentos comprovativos, e que estes se mantenham 
válidos:

(1) […];

(2) […];

(3) […];

(4) […];

(5) […].

澳 門 特 別 行 政 區

澳 門 特 別 行 政 區

第 53/2022號行政法規

修改第33/2020號行政法規《帶津培訓計劃》

33/2020

14/2021 27/2022

33/2020
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8/2005

5. […].

6. […].

Artigo 6.º

Formas de atribuição

O subsídio de formação previsto no presente regulamen-
to administrativo é atribuído mediante a verificação das 
informações e da qualificação de beneficiário pela DSAL, 
nas seguintes modalidades:

1) […];

2) Para os beneficiários que não possam beneficiar da 
atribuição do subsídio de formação através da forma refe-
rida na alínea anterior, os subsídios são atribuídos através 
de título de pagamento.

3) [Revogada]

4) [Revogada]

Artigo 8.º

Competência

1. Compete à DSAL:

1) Organizar ou coorganizar com outras instituições o 
plano de formação subsidiada, previsto no presente regula-
mento administrativo;

2) Verificar as informações e a qualificação dos benefi-
ciários do subsídio de formação;

3) Processar as despesas decorrentes da organização ou 
da coorganização do plano de formação subsidiada, bem 
como o pagamento e a restituição do subsídio de formação;

4) Fiscalizar o cumprimento do presente regulamento 
administrativo.

2. Na execução do plano de formação subsidiada, a 
DSAL pode solicitar a colaboração de outros serviços 
públicos, podendo estes também incumbir instituições e 
entidades locais para prestarem apoio.

3. [Revogado]

Artigo 9.º

Processamento de dados pessoais

Para efeitos de execução das disposições do presente 
regulamento administrativo, a DSAL pode, nos termos 
do disposto na Lei n.º 8/2005 (Lei da Protecção de Dados 
Pessoais) e mediante qualquer forma, incluindo a interco-
nexão de dados, proceder ao tratamento de dados pessoais 
dos interessados com os outros serviços públicos relevan-
tes e outras instituições coorganizadoras do plano de for-
mação subsidiada.
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33/2020 3

 

Artigo 10.º

Reposição de dinheiros públicos

1. As quantias indevidamente pagas ou restituídas são 
repostas aos cofres do Tesouro da RAEM.

2. […].

Artigo 11.º

Encargos

Os encargos decorrentes da execução do presente regu-
lamento administrativo são suportados pelas verbas inscri-
tas no orçamento da DSAL.»

Artigo 2.º

Disposições transitórias

Aos cursos do Plano de formação subsidiada já realizados 
antes da entrada em vigor do presente regulamento adminis-
trativo, são aplicáveis as seguintes disposições:

1) As despesas decorrentes da realização dos cursos de for-
mação e dos subsídios de formação que reúnem condições de 
liquidação antes da entrada em vigor do presente regulamento 
administrativo, continuam a ser suportadas pela Fundação 
Macau de acordo com o disposto da legislação anterior;

2) Fora das situações previstas na alínea anterior, as despesas 
decorrentes da realização dos cursos de formação e dos subsí-
dios de formação, são suportados pela Direcção dos Serviços 
para os Assuntos Laborais de acordo com o disposto do pre-
sente regulamento administrativo.

Artigo 3.º

Revogação

São revogados a subalínea (3) da alínea 1) do n.º 4 do artigo 5.º, 
as alíneas 3) e 4) do artigo 6.º e o n.º 3 do artigo 8.º do Regula-
mento Administrativo n.º 33/2020.

Artigo 4.º

Entrada em vigor

O presente regulamento administrativo entra em vigor no 
dia 1 de Janeiro de 2023.

Aprovado em 7 de Dezembro de 2022.

Publique-se.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.
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澳 門 特 別 行 政 區

第 54/2022號行政法規

減免承批公司博彩毛收入撥款的施行細則

16/2001

16/2001

REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL

DE MACAU

Regulamento Administrativo n.º 54/2022

Regulamentação de redução ou isenção de contribuições 
provenientes das receitas brutas do jogo das concessionárias

O Chefe do Executivo, depois de ouvido o Conselho Executivo, 
decreta, nos termos da alínea 5) do artigo 50.º da Lei Básica da 
Região Administrativa Especial de Macau e do n.º 3 do artigo 
22.º e do artigo 52.º da Lei n.º 16/2001 (Regime jurídico da 
exploração de jogos de fortuna ou azar em casino), para valer 
como regulamento administrativo complementar, o seguinte:

Artigo 1.º

Objecto

O presente regulamento administrativo visa estabelecer a 
regulamentação de redução ou isenção às concessionárias no 
pagamento das contribuições referidas nas alíneas 2) e 3) do n.º 1 
do artigo 22.º da Lei n.º 16/2001, doravante designadas por con-
tribuições.

Artigo 2.º

Factores de ponderação na redução ou 
isenção das contribuições

1. Para a redução ou isenção às concessionárias no pagamento 
das contribuições, podem ser ponderados, designadamente, os 
seguintes factores, de forma individual ou integral:

1) Expansão dos mercados de clientes de países estrangeiros 
por parte das concessionárias;

2) Impactos negativos para a economia global da RAEM e a 
exploração das concessionárias devidos à ocorrência de situa-
ções extraordinárias, imprevistas ou de força maior.

2. Os clientes de países estrangeiros referidos na alínea 1) do 
número anterior são aqueles que entram na RAEM para fins 
turísticos e comerciais e que são titulares de documento de viagem 
emitido por país ou região fora da República Popular da China.

3. As concessionárias seguem as medidas aprovadas pela 
Direcção de Inspecção e Coordenação de Jogos, doravante 
designada por DICJ, na identificação dos clientes de países 
estrangeiros referidos no número anterior.

4. Os critérios concretos relativos ao factor referido na alínea 
1) do n.º 1 são definidos por despacho do Chefe do Executivo, a 
publicar no Boletim Oficial da Região Administrativa Especial 
de Macau, ouvida a Comissão Especializada do Sector dos Jogos 
de Fortuna ou Azar, doravante designada por Comissão de Jogos.

Artigo 3.º

Procedimento de redução ou isenção

1. Sem prejuízo do disposto no n.º 4, para efeitos de redução 
ou isenção das contribuições, as concessionárias têm de apre-
sentar à DICJ o requerimento, bem como os documentos com-
provativos e informações relevantes.
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2. Após ouvida a Comissão de Jogos, a DICJ submete a 
proposta de redução ou isenção das contribuições ao Chefe do 
Executivo para decisão e notifica as concessionárias e a Direc-
ção dos Serviços de Finanças, doravante designada por DSF, 
da decisão relativa à redução ou isenção das contribuições.

3. Caso o requerimento em causa envolve apenas o factor 
referido na alínea 1) do n.º 1 do artigo anterior, as contribui-
ções passíveis de redução ou isenção são calculadas pela DICJ, 
de acordo com os critérios concretos referidos no n.º 4 do artigo 
anterior, cabendo à DICJ notificar as concessionárias e a DSF.

4. O Chefe do Executivo pode também, atendendo à alínea 
2) do n.º 1 do artigo anterior ou demais factores ponderáveis, 
reduzir ou isentar, por sua iniciativa, o pagamento das contri-
buições das concessionárias.

Artigo 4.º

Restituição e reposição das contribuições

1. No caso de prestação de falsas declarações, fornecimento 
de documentos ou informações inexactos ou inverídicos ou 
ainda de uso de qualquer meio ilícito para obter a redução ou 
isenção de contribuições, a concessionária tem de restituir, no 
prazo de um mês a contar da data da recepção da notificação 
da decisão da DICJ quanto à respectiva restituição, a quantia 
indevidamente reduzida ou isenta, sem prejuízo da eventual 
responsabilidade legal que ao caso couber.

2. Na falta de restituição pela concessionária das respectivas 
contribuições no prazo referido no número anterior, a DICJ 
deve notificar atempadamente a DSF, para esta proceder à sua 
cobrança coerciva nos termos do processo de execução fiscal, 
servindo de título executivo a certidão da decisão referida no 
número anterior.

3. As concessionárias podem requerer junto da DICJ a repo-
sição das quantias das contribuições pagas a mais que, por erro 
de cálculo ou por outras razões justificadas, devam ser conside-
radas como redução ou isenção, tendo, no entanto, de apresen-
tar os respectivos documentos comprovativos para efeitos de 
verificação.

Artigo 5.º

Prazo de prescrição

A reposição das quantias referida no n.º 3 do artigo anterior 
prescreve nos termos gerais da legislação em vigor relativa aos 
orçamentos dos serviços e organismos do sector público admi-
nistrativo.

Artigo 6.º

Competências

1. Compete à DICJ receber e verificar os documentos e 
informações apresentados pelas concessionárias para efeitos 
de redução ou isenção de contribuições, incluindo a base de 
dados referida no artigo 8.º.
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8/2005

 

第 48/2022號行政命令

85/84/M

2. Compete à DSF proceder ao tratamento dos assuntos 
financeiros em matéria de redução e isenção de contribuições, 
bem como dos assuntos sobre a restituição e reposição relativa-
mente às contribuições das concessionárias que foram objecto 
de redução ou isenção.

3. A DICJ e a DSF podem, na execução do presente regula-
mento administrativo, solicitar a colaboração de outros servi-
ços públicos e interessados.

Artigo 7.º

Tratamento de dados pessoais

Para efeitos de execução do presente regulamento adminis-
trativo, a DICJ, a DSF, bem como os outros serviços e entida-
des públicos relevantes podem, nos termos da Lei n.º 8/2005 
(Lei da Protecção de Dados Pessoais), recorrer a qualquer 
meio, incluindo a interconexão de dados, para proceder ao 
tratamento e à confirmação de dados pessoais necessários com 
entidades públicas ou privadas que disponham de dados neces-
sários à implementação deste regulamento administrativo.

Artigo 8.º

Base de dados

1. Para efeitos de execução do presente regulamento admi-
nistrativo, as concessionárias têm de criar uma base de dados 
destinada a arquivar documentos comprovativos e informações 
que tenham de ser apresentados à DICJ para efeitos de redu-
ção ou isenção de contribuições.

2. As concessionárias são as entidades responsáveis pelo 
tratamento dos dados pessoais da base de dados referida no 
número anterior.

Artigo 9.º

Entrada em vigor

O presente regulamento administrativo entra em vigor no 
dia 1 de Janeiro de 2023.

Aprovado em 7 de Dezembro de 2022.

 Publique-se.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

Ordem Executiva n.º 48/2022

Usando da faculdade conferida pela alínea 4) do artigo 50.º 
da Lei Básica da Região Administrativa Especial de Macau e 
nos termos do artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 85/84/M, de 11 de 
Agosto (Bases Gerais da Estrutura Orgânica da Administra-
ção Pública de Macau), o Chefe do Executivo manda publicar a 
presente Ordem Executiva:
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第 49/2022號行政命令

85/84/M

 

Artigo 1.º

Delegação de poderes

São delegados no Secretário para os Transportes e Obras 
Públicas, Raimundo Arrais do Rosário, todos os poderes ne-
cessários para, em nome da Região Administrativa Especial 
de Macau, celebrar com o Ministério da Segurança Pública 
da República Popular da China o Acordo entre o Interior da 
China e a Região Administrativa Especial de Macau sobre o 
Reconhecimento Recíproco das Cartas de Condução.

Artigo 2.º

Entrada em vigor

A presente ordem executiva entra em vigor no dia da sua 
publicação.

2 de Dezembro de 2022.

 Publique-se. 

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

Ordem Executiva n.º 49/2022

Usando da faculdade conferida pela alínea 4) do artigo 50.º 
da Lei Básica da Região Administrativa Especial de Macau e 
nos termos do artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 85/84/M, de 11 de 
Agosto (Bases gerais da estrutura orgânica da Administração 
Pública de Macau), o Chefe do Executivo manda publicar a 
presente ordem executiva:

Artigo 1.º

Delegação de poderes

1. São delegados no Secretário para a Economia e Finanças, 
Lei Wai Nong, todos os poderes necessários para assinar, em 
representação da Região Administrativa Especial de Macau, 
os documentos relativos ao ajustamento das acções da TDM — 
Teledifusão de Macau, S.A.

2. Os poderes referidos no número anterior podem ser sub-
delegados no director da Direcção dos Serviços de Finanças.

Artigo 2.º

Entrada em vigor

A presente ordem executiva entra em vigor no dia da sua 
publicação.

5 de Dezembro de 2022.

 Publique-se.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.
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第 215/2022號行政長官批示

525/2016 140/2018

84/2019 131/2019

項目
費用/價金*

（澳門幣）

第二十四條――港珠澳大橋的車輛通行

 

第 216/2022號行政長官批示

54/2022

16/2001

 

Despacho do Chefe do Executivo n.º 215/2022

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau, o Chefe do Exe-
cutivo manda:

1. O artigo 24.º da Tabela de Taxas e Preços da Direcção dos 
Serviços para os Assuntos de Tráfego, aprovada pelo Despacho 
do Chefe do Executivo n.º 525/2016 e alterada pelos Despachos 
do Chefe do Executivo n.os 140/2018, 84/2019 e 131/2019, passa 
a ter a seguinte redacção:

«

Item
Taxa/Preço* 

(Patacas)

Artigo 24.º - Circulação de veículos na Ponte Hong Kong-
-Zhuhai-Macau 

1. [...]

1) [...]

2) [...]

2. Atribuição ou renovação de quota re-
gular (não por sorteio) para circulação de 
veículos de serviços particulares de Macau 
entre Hong Kong e Macau pelo período de 
1 ano

Isento

3. [Anterior n.º 2]

  »

2. O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação.

7 de Dezembro de 2022.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 216/2022

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
n.º 4 do artigo 2.º do Regulamento Administrativo n.º 54/2022 
(Regulamentação de redução ou isenção de contribuições 
provenientes das receitas brutas do jogo das concessionárias), 
após ouvida a Comissão Especializada do Sector dos Jogos de 
Fortuna ou Azar, o Chefe do Executivo manda:

1. A redução ou isenção às concessionárias no pagamento 
das contribuições referidas nas alíneas 2) e 3) do n.º 1 do artigo 
22.º da Lei n.º 16/2001 (Regime jurídico da exploração de jogos 
de fortuna ou azar em casino) tem em conta o cálculo sobre as 
receitas brutas do jogo geradas pelo alargamento das fontes de 
clientes de países estrangeiros pelas concessionárias.

2. O presente despacho entra em vigor no dia 1 de Janeiro de 
2023.

9 de Dezembro de 2022.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

印 務 局
Imprensa Oficial
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